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PREFEITIJRA MUN ICI]AL DE

I'['AI'I'T'HCA
* construindo novos cemirlhos *

DEC-ARAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Ao Secretátio de Cultura e Tudsmo, Sr. Alvaro Rodolf Forte Martins

Processo Administrati-o de Inexigibilidade n" 08.25.02.10.002 - INEX
Objeto: Contrataçáo d: apresentùão artística musical do Artista/Banda "ZÉ CANITOR" pata
rca,liz^çã,o de show durante os festeios de Anivetsário do Município de ltaitinga/CE

Conforme soliciação expressada no Processo Administrativo em epígrafe, e baseado no Patecet

Jurídico acostado aos aL-tos, Declaro a viabilidade de Inexigibilidade de Licitação n" 08.25,02.10.002 -

INEX, amparada no inciso II, do afi.74, da Lei n' 14.1,33/21 e alterações posteriores, que tem como
objeto a Contntação de apresentação afisstlca musical do Artista/Banda "ZE CANTOR" pata

rcaltzação de show durrnte os festejos de Aniversário do Município de Itaitinga f CE,, em favor da

empresâ ICZ GRAVACOES, PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, pessoa

jurídica de direito pdvaio, CNPJ n" 43.975.507/0001-88, com sede a AV EUSEBIO DE QUEIROZ,
1171, S,A.LA 01 AZUR BOULEVARD, CENTRO, EUSEBIO - CE, CEP 6L.760-046, pelo valot
global de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA, MIL), com vigência contratual da assinatura até 37

de dezembro de2025, n¿ forma da Lei rL" 14.1,33/21, alteradt e consolidada.

Assim, vem conunicar ao Sr. Alvaro Rodolf Forte Martins - Ordenador de Despesas da

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, da presente declaração, pâra que ptoceda com a

respectiva Autorizaçã,o.

Itaianga/ 17 de fevetero de 2025
A

Alvato
Otd. de Desp. da Secte de e Turismo

a a I I ÒI

ll, Av. Cel. Vírgílio Távora, 17'10, ltaitinger - Ce , , ¡:refeiturar@itilitinga.ce.gov.br
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